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Recorrid

• IMUNIDADE. ISENÇAO.
1.0 art. 150, VI, "a" da Constituição Federal só se
refere aos impostos sobre o patrimônio, a renda ou os
serviços.

2.A isenção do Imposto de Importação às pessoas júridicas
de direito público interno e as entidades vinculadas
estão reguladas pela Lei nr. 8032/90, que não ampara a
situação constante deste processo.

3.Incabível a aplicação da penalidade capitulada no art.
4o., inciso I, da Lei nr. 8.218/91.

4.Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para excluir a penalidade do Art.4o.,da Lei nr.
8.218/91. Vencidos a Relatora, Conselheira ELIZABETH EMILIO
MORAES CHIEREGATTO,o Conselheiro OTACILIO DANTAS CARTAXO e SERGIO
CASTRO NEVES, que negaram provimento, e os Conselheiro RICARDO
LUZ DE BARROS BARRETO, P ULO ROBERTO CUCO ANTUNES e LUIS ANTONIO .
FLORA, que deram prov mento integral. Relatora designada a
Conselheira ELIZABETH	 IA VIOLATTO.

Brasília-DF, 4 de fevereiro de 1995.
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ELIZABETH MAR) . OLATTO - Relatora

CLAUDIA REGA GUSMAO - Procuradora da
Fazenda Nacional

VISTO EM	 2 715ler 1995,
SESSAO DE	 RP/302-0-608

Conselheiro UBALDO CAMPELLO NETO (Ausente).
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RELATORI O

•

Procedendo a conferOncia documental relativa à D. 1. de
fls. 04 A 07, a • iscalizaçWo aduaneira concluiu que a imunidade
tributária pretendida pela importadora nWo pode alcançá-la, face

AGL.
ao disposto no art. 150, VI, "a" e parágrafo 2. da Constitui0o

nII
Federal, haja vista que os tributos incidentes sobre a operaçWo
de importaçWo nWo s:: confundem com aqueles incidentes sobre o
patrimÔnio, a renda ou os serviços mantidos pela entidade.

Nessa linha de raciocínio, foi lavrada a decisWo de
ia. instWncia, que assim encontra-se ementada

•
• "Imunidade tributária. ImportaçWo de mercadorias por

entidade fundacional do Poder Público. O imposto de
ImportaçWo e o Imposto sobre Produtos Industrializados
no incidem sobre o patrimeMio, portanto rao esto
abrangidos na violaçWo constitucional do poder de tri-
butar do art. 150, inciso II, alínea "a", e parágrafo
2. da ConstituiçWo Federal."

•

Em recurso teffi;Jestivo, o sujeito passivo protesta con-
tra tal decisWo, amparando-se em argumento que assim sintetizo:

Ãek II
ner	 ..., sendo a recorrente uma fundaçWo instituída e

. mantida pelo Poder Público, como sobejamente provado e
reconhecido pela autoridade de primeira instWncia;

. sendo sua finalidade essencial a transmissWo de pro-
gramas educativas e culturais por rádio e televiso;
tendo importado bens destinados a essas finalidades,
já que destinados à operaçWo de suas emissoras; gozan-
do de imunidade outorgada pela Constitui o, artigo
150, parágrafo 2., que lhe estende a imunidade reser-
vada As pessoas políticas; e sendo despido de funda-
mento o argumento -- repudiado pela Corte Suprema --
de que essa proibiçWo constitucional de tributar no
alcança os Impostos de ImportaçWo e IP', é de ver que
no pode subsistir a decisWo recorrida, que acolheu a
peça fiscal, negando a imunidade e mantendo a exigén-
cia de crédito tributário relativo àqueles imposto.
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VOTO

Amparando-se nas disposiçaes contidas no art. J.
inc. VI, alínea "a", da Constituiçgo Federal, a Fundaçgo Padre
Anchieta pleiteou a di pensa dos tributos incidentes na operaçgo
de importaçgo de bens destinados ao atendimento de suas • inali-
dades essenciais, referentes à transmiss go de programaçgo cultu-
ral através do rádio e da televiso.

Considerando que os tributos, cuja dispensa foi objeto
da solicitaçgo encaminhada pelo sujeito passivo, ngo se encon-
tram entre aqueles contemplados no texto do dispositivo consti-

..._ tucional que determina a imunidade tributária relativamente à
recorrente, entre outras entidades; que tais tributos ttsm como
funçgo essencial regular o comércio exterior, com vistas, inclu-
sive, à proteçgo de nossa indastria, e que estes impostos inci-
dem sobre o produto adquirido e no sobre seu adquirente, no há
que se falar em imunidade tributária no presente caso.

Tanto é assim, que a dispensa pretendida pela recor-
rente é matéria regulada no art. 15 do D.L. nr. 37/66, que atra-
vés da isençgo nele prevista, relaciona as hipóteses em que o
I.I. deva ser objeto de exclusgo de exigOncias fiscais.

Tal tratamento no ordenamento jurídico deixa absoluta-
mente claro que os referidos tributos n go são' alcançados pela
imunidade constitucional.

Tendo por bastante esclarecedores os fundamentos que
acompanham a deciso recorrida, transcrevo-os a seguir e faço
minhas suas colocaçacs:

nen "Fundaçgo Pe. Anchieta, importadora habitual
de máquinas, equipamentos e instrumentos, bem como
suas partes e peças, destinados à modernizaç go e rea-
parelhamento, até 19.05.88, beneficiou-se da isençgo
para o I.I. e IPI prevista no art. 1. do Decreto-lei
nr. 1293/75 e Decreto-lei nr. 1726/79 revogada expres-
samente pelo Decreto nr. 2434 daquela data. Passou a
existir •ntgo a Reduçgo de 80% apenas para as máqui-
nas , equpamentos e instrumentos, no mais contempla
as partes e peças, que só passaram a ter reduçgo a
partir de 03.10.88 com a publicaçgo do Decreto-lei nr.
2479.

Em 12.04.90, com o advento da Lei nr. 8.032,
'todas as sençaes e Reduçaes foram revogadas, limitan-
do-as exclusivamente àquelas elencadas na citada Lei,
e onde no consta qualquer isenç go ou Reduçgo que be-
neficie a interessada.

Até esta data (12.04.90) a interessada que
sempre se beneficiaria da isençgo e,depois da Reduçgo,
passou a invocar a Constituiçgo Federal,pretendendo
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reconhecimento da imunidade de que trata o art. 150,
inc. VI, alínea "a", parágrafo 2., da Lei Maior que
cl ispde que a UniWo, os Estados, os Municípios, o DE,
suas autrquías e fundaçdes no poderWo instituir im-
postos sobre o patrimônio, renda ou serviços uns dos
outros.

Ora é de se estranhar que quem possua imuni-
dade constitucional, como quer a interessada, estives-
se por tnto tempo sem ter se valido dessa condiçXo,
pretendendo-a somente agora, com a revogaçWo da isen-
Oo/reduço, ou será que o legislador criou o duplo
beneficio?

A resposta está em que uma coisa nWo se can-
^ funde com a outra, posto que a interessada nWo faz jus

á imunicLáde pleiteada, nWo porque nWo se reconheça
tratar-se ela de uma • undaçWo a que se refere a Cons-
titui0o, instituída e mantida pelo Poder Público, no
caso o Estado de Sáto Paulo, mas sim porque o Imposto
de ImportaçWo e o Imposto sobre Produtos Industriali-
zados no se incluem naqueles de que trata a Lei
Maior, que sWo tWo somente "impostos sobre o patrimô-
nio, rei ::Ia ou serviços", por se tratarem respectiva-.
mente de "impostos s/ o comércio exterior" (I .I.) e
"imposto sobre a produçWo e circulaçáro de mercadorias"
(IPI) como bem define o Código Tributário Nacional
(Lei nr• 5.172/66). Dai a concessWo de isençXo por
leis esvwcificas.

Assim é porque a vedaçáro constitucional de
instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços
consubstanciada no art. 150 diz respeito a tributo que
tem como fato gerador o patrimônio, a renda ou os ser-
viços.

A disposiçáro constitucional do referido ar-
Iew tigo é inequívoca e bastante clara a partir do que es-

tabelece o seu inciso VI, quando diz "instituir impos-
• os sobre " indicando tratar-se de impostos incidentes

• sobre o patrimônio, vale dizer, o que dá nascimento à
obrigaço tributária é o fato de se ter esse patrimô-
nio; q~do se refere a imposto incidente sobre a ren-
da, significa imposto que decorre da percepçáro de al-
guma renda e, finalmente, no que tange aos serviços, a
obrigaço tributária surge em razWo da prestaçáro de
algum serviço.

Desse entendimento, tem-se que o imposto
de imvortação nWo tem como fato gerador da obrigaçáro
tributaria nenhuma das situaçdes referidas; ou seja, o
fato gcrador desse imposto é a entrada de mercadoria
estrangíra no território nacional, conforme preceitua
o CTN, no art. 19, verbis:

"art. 19 - O imposta de competOncia da
UniWo, sobre a 'importaçáro de produtos es-
trangeiros tem como fato gerador a entrada
destes no território nacional"41,

1
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Reforça essa posiçXo o estabelecido no art.
153, da CF quando trata dos impostos de compet&ncia da
UniXo, ao se referir no seu inciso I aos impostos so-
bre importaçWo de produtos estrangeiros. Noutras pala-
vras, o citAe gera a obrigaçWo tributária no é o fato
património, nem renda, ou serviços, mas sim o fato da
"importaç'áo de produtos estrangeiros".

Se outro fosse o entendimento no teria a
Constituiç;Wo Federal restringido o alcance da imunida-
de tributária especificamente quanto aos impostos so-
bre "patrimânio, renda ou serviços", nos precisos ter-
mos no inciso VI, do artigo 150, considerando-se sob o
enfoque de fato gerador, porquanto todo e qualquer im-
posto necessariamente vem a onerar o património; pres-

nw cindiria a ConstituiçWo Federal de especificar que a
vedaçWo de instituir impostos do mencionado dispositi-
vo referisse a património, renda ou serviços, para tWo
somente estabelecer que se referre a imposto sobre pa-
trimônio, dando a conotaçáro de imposto que atinge o
património no sentido de onerá-lo.

Veit-se, pois, claramente que nWo se trata
disso; a uerdade é que "patrimônio, renda ou serviços"
referem-se estritamente aos fatos geradores: patrimó-
nio, renda e serviços. 	 •

O	 Código Tributário Nacional (Lei	 nr.
• 5.172/66), que regula o sistema tributário nacional,

estabelece no art. 17 que "os impostos componentes do
sistema tributário nacional sWo exclusivamente os que
constam deste titulo com as competOncias e limitaçffes
nele previstas". E, verificando-se o art. 4. tem-se
que "A natureza jurídica específica do tributo é de-
terminada pelo fato gerador da respectiva obrigaçWo...

^	 u.
new Com essas disposiçffes, o CTN, ao definir ca-

da um dos impostos, assim os classificou em capítulos,
de acordo com o fato gerador, a saber:

Capítulo	 I-DisposiçUes Gerais
Capitulo II-Impostos s/o Comércio Exterior
Capitulo 111-Impostos s/o Patrimônio e a Renda
Capítulo IV-Impostos s/a ProduçXo e CirculaçXo
Capítulo	 V-Impostos Especiais

Ao examinarmos o capítulo III que trata dos
"impostos s/ o Património e a Renda", nWo encontramos
*ali os impostos em questWo, ou seja o I.I. e o IPI,
mas sim imposto s/ a Propriedade Rural, imposto s/ a
Propriedade Predial e Territorial Urbana e imposto s/
a TransinissWo de bens Imóveis (todos relacionados a
imóveis) e o imposto s/ a Renda e Proventos de qual-
quer natureza.	 •

Já o capítulo II -r imposto s/ o Comércio Ex-

kP d
terior, encontramos na seçWO I o imposto s/ a Importa-

4 .
Oo e no capítulo IV,impostos s/ a rouOro e Circula- (
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çWo, o imposto s/ Produtos Industrializados.

já em que pese as considerações dos doutri-
nadores e das posiçes defendidas nos acórdáros citados
pela interessada, o que se deve considerar efetivamen-
te é a determinaço legal que define a natureza 'dos
imposto em questWo, como o imposto de importapTo e o
imposto s/ os prod ,.Atos industrializados no se carac-
terizam como impostos s/ o patrimônio, porquanto a Lei

• os classifica respectivamente como imposto s/ o comér-
cio exterior e imposto s/ a produçWo e circulaçáro, co-
mo se verifica poio exame do CTN, onde o primeiro é
tratado no capítulo II e o segundo no capitulo IV, nWo
figurando no capitulo III referente a impostos s/ o

ne,	 Património e a Renda".

• No que respeita	 aplicaçáro da penalidade descrita no
artigo 4o., inciso I, da Lei nr. 8.218/91, considero-a imperti-
nente.

E elementar, do ponto de vista jurídico, que as pena-
lizaçefes propostas correspondem à prática de ato ilícito. Sem
que se tenha par tipificada uma hipótese infracionaria, nWo há
que se falar em aplicaçWo de penalidade.

A mera invocaçWo de benefício, conforme ocorre no pre-
sente caso, entendido como incabível pela autoridade fiscal, no
constitui infraçWo (PN CS1 nr. 255/71).

Assim, a falta de recolhimento dos tributos, antes de
- Julgada definitivamente a correspondente aço fiscal, nWo enseja

a majoraçWo da obrigaçáro tributária principal, mediante a exi-
^	 Oncia da multa capitulada no Auto de InfraçXo.

A legislaçWo ospecifica de cada tributo deve sempre
prever os fatos considerados infracionarios e propor, contra sua
pratica, a penalidade que a lei definir como adequada ocorrOn-
cia.

A título de exemplo, podemos tomar o que descreve o
artigo 364 do RIPI/82.

Naquele dispositivo, o legislador propele a aplicaçáro
de penalidades para os casos em que os tributos devidos no te-
nham sido objeto de lançamento, ou que lançados, deixaram de ser
recolhidos.

'Trata-se de tributo cujo débito nWo seja objeto de
discussWo, evidentemento. SWo os tributos que, embora reconheci-
dos como devidos, sWo ardilosamente sonegados ao Fisco.

Pois bem. Como poderia, neste caso, o sujeito passivo
lançar e recolher um imposto que tinha por dispensado, face à
exigOncia do benefício isencional pleiteado'›
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Por outro lado, se existem instâncias diversas em que
ao contribuinte é dado discutir a matéria litigiosa, no há por-
que pretender cercear seu legitimo direito de defesa, impondo-
se-lhe substancial maioraçWo do crédito tributário corresponden-
te.

Se a lei prev0 hipotese isencional, cujo alcance venha
a ser objeto de discussáro, é também a lei que assegura ao liti-
gante amplo direito (:(• defesa, o qual sofreria sérias restricffes
se seu exercício exptÁsesse o defendente ao risco de alguma pena-
liza0o.

Onerar o centribuinte com tal penalidade obriga ao en-
tendimento de que o debate, a ser estabelecido em processo com-
petente, traduzirá em infracáro o simples pleito de um benefício,

IIn 	 caso a decisXo definitiva havida no referido processo nWo acolha
new as razdes de defesa sustentadas. E como se a contraposiçXo de

diferentes teses pudes ,se configurar um contrato de risco, ao su-
jeitar uma das partes ao agravante penal.

Dessa forma, no se encontrando na legislaçáro vigente
nenhuma disposiçWo clu;,? defina como fato infracionário o pleito
de benefício fiscal, cujo cabimento venha a ser desconsiderado,
tenho por inexígivel a penalidade cominada nos autos, raxao pela
qual dou provimento parcial ao recurso.

Sala das Sessdes, em 24 de fevereiro de 1995

Elizabeth Mar Walatto - Relatara

•

'

,
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VOTO PARCIALMENTE VENCIDO

No recurso em pauta, adoto o voto do Ilustre Conselheiro hamar Vieira da Costa no
Acórdão n°301.27.009, referente à mesma matéria em litígio:

"A Fundação Padre Anchieta pleiteou o reconhecimento da imunidade tributária, a fim de
não recolher aos cofres públicos os valores do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados incidentes.

A recorrente invocou o art. 150, item VI, letra "a" da Constituição Federal, assim como
seu parágrafo 2., para embasar sua pretensão. O texto constitucional é o seguinte:

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados , ao Distrito Federal e aos Municípios

I - =LUÍS ...

▪ -

VI- instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.

▪ -

Parágrafo 2. - A vedação do inciso VI, letra a, é extensiva às autarquias e às
fundações instituídas e mantidos pelo Poder Público, no que se

ANL	 refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas
finalidades essenciais ou às decorrentes."

A fiscalização, por sua vez efetuou a autuação porque os impostos não estavam
enquadrados na expressão "patrimônio, renda e serviços" inseridos no texto da Lei Maior.

Não houve controvérsia sobre a natureza da instituição que é uma fundação mantida pelo
Poder Público.

É conhecida a expressão: a Constituição Federal não contém palavras inúteis. Logo, se
houve restrição a certos tipos de impostos, só os fatos geradores a eles relativos é que podem fazer surgir a
respectiva obrigação tributária.

A Constituição é clara: é vedado instituir impostos sobre o patrimônio, a renda ou os
serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Tal vedação é extensiva às
fundações instituídas e mantidos pelo Poder Público.
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Segundo o Código Tributário Nacional, o Imposto sobre a Importação de Produtos
Estrangeiros e o Imposto sobre Produtos Industrializados não incidem sobre o patrimônio, sobre a Renda,
nem, tampouco, sobre os serviços. Um está ligado ao comércio exterior, à proteção da indústria nacional. O
outro se refere a produção de mercadorias no Pais.

Qual a finalidade da imposição tributária na importação dos referidos tributos?

O Imposto de Importação existe para proteger a indústria nacional. Sua finalidade é
extrafiscal.

Quando se estabelece determinada aliquota desse imposto, visa-se a onerar o produto
importado de tal maneira que não prejudique aqueles produtos similares produzidos no Pais.

Se, para argumentar, a recorrente fosse comprar a mercadoria produzida no Brasil teria que
pagar, teoricamente, valor semelhante ao produto importado, acrescido do imposto.

O Imposto sobre Produtos Industrializados incidente na importação, também chamado
I.P.I.-vinculado é o mesmo cobrado sobre a mesma mercadoria produzida internamente. Essa taxação visa
a equalizar a imposição fiscal. Ambos, o produto nacional e o estrangeiro, tem o mesmo tratamento
tributário no que se refere ao I.P.L. Se a Fundação fosse adquirir mercadoria idêntica produzida aqui no
Brasil, teria que pagar o imposto. Ele incide sobre o produto industrializado e não sobre o patrimônio de
quem o adquire.

Outro aspecto importante a considerar é o da legislação ordinária O Decreto-lei n° 37/66
diz:

"art. 15 - É concedida isenção do Imposto de Importação nos termos, limites e
condições estabelecidos em regulamento:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios;

- às autarquias e demais entidades de direito público interno;

.-
BI- às instituições cientificas, educacionais e de assistência social.

.."

Como se vê o Decreto-lei n° 37/66 foi o instrumento legal utilizado para conceder isenções
do imposto quando as importações de mercadorias sejam feitas pelas entidades descritas no referido artigo
15. Nunca foi contestado tal dispositivo, nem, tampouco, foi ele inguinado de inconstitucional.

Para confirmar o entendimento até aqui demonstrado, recorro à lei editada já na vigência
da Constituição Federal de 1988. Trata-se da Lei n°8032, de 12 de abril de 1990 que estabelece:

"Art. 1 - Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto sobre a Importação e do
Imposto sobre Produtos Industrializados, de caráter geral ou especial, que
beneficiam bens de procedência estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas
nos arts. 2 a 6 desta Lei'



9
Rec. 116.931

Ac. 302.32.954

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às importações realizadas por
entidades da Administração Pública Indireta, de âmbito Federal,
Estadual ou Municipal.

Art. 2 - As isenções e reduções do Imposto sobre a Importação ficam limitadas,
exclusivamente:

I - às importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos
Municípios e pelas respectivas autarquias;

b)pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência social;

c) ..."

Aliás, a decisão recorrida foi fimdamentada de forma bastante clara e correta. Por isso
considero importante transcrevê-la:

"Fundação Pe. Anchieta, importadora habitual de máquinas, equipamen-
tos e instrumentos, bem como suas partes e peças, destinados à modernização e reapare-
lhamento, até 19105/88, beneficiou-se da isenção para 1.1. e LP.I. prevista no art. 1 do
Decreto-lei n° 1.293173 e Decreto-lei n° 1726179 revogada expressamente pelo Decreto n°
2.434 daquela data. Passou a existir então a redução de 80% apenas para as máquinas,
equipamentos, aparelhos e instrumentos, não mais contempla as partes e peças, que só
passaram a ter redução a partir de 03.10.88 com a publicação do Decreto-lei n°2.479.

Em 12/04/90, com o advento da Lei n° 8.032, todas as isenções e
Reduções foram revogadas, limitando-as exclusivamente àquelas elencadas na citada lei, e
onde não consta qualquer isenção ou Redução que beneficie a interessada.

Até esta data (12/04/90) a interessada que sempre se beneficiara da
isenção e, depois da Redução, passou a invocar a Constituição Federal, pretendendo o
reconhecimento da imunidade de que trata o art. 150, inc. VI, alínea "a", § 2°, da Lei
Maior que dispõe que a União, os Estados, os Municípios, o DF, suas autarquias e
fundações não poderão instituir impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços uns dos
outros.

Ora, é de se estranhar que quem possua imunidade constitucional, como
quer a interessada, estivesse por tanto tempo sem ter se valido dessa condição,
pretendendo-a somente agora, com a revogação da isenção/redução, ou será que o legisla-
dor criou o duplo beneficio?

A resposta está em que uma coisa não se confunde com a outra, posto que
a interessada não faz jus à imunidade pleiteada, não porque não se reconheça tratar-se ela
uma fundação a que se refere a Constituição, instituída e mantida pelo Poder Público, no
caso o Estado de São Paulo, mas sim porque o Imposto de Importação e o Imposto sobre
Produtos Industrializados não se incluem naqueles de que trata a Lei Maior, que são tão
somente "impostos sobre o patrimônio, relidas ou serviços", por se tratarem respectiva-
mente de "impostos sobre o comércio exterior" (I.I.) e "impostos sobre a produção e circu-
lação de mercadorias" (I.P.I.) como bem define o Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172

‘.~1€
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/66). Daí a concessão de isenção por leis específicas.

Assim é porque a vedação constitucional de instituir impostos sobre o
patrimônio, renda ou serviços consubstanciada no art. 150 diz respeito a tributo que tem
como fato gerador o patrimônio a renda ou os serviços.

A disposição constitucional do referido artigo é inequívoca e bastante
clara a partir de que estabelece o seu inciso VI, quando diz "instituir impostos sobre" indi-
cando tratar-se de impostos incidentes sobre o patrimônio, vale dizer, o que dá nascimento
à obrigação tributária é o fato de se ter esse patrimônio; quando se refere a imposto inci-
dente sobre a renda, significa imposto que decorre da percepção de alguma renda e, final-
mente, no que tange aos serviços, a obrigação tributária surge em razão da prestação de
'algum serviço.

Desse entendimento, tem-se que o Imposto de Importação não tem como
fato gerador da obrigação tributária, nenhuma das situações referidas; ou seja, o fato gera-
dor desse imposto é a entrada de mercadoria estrangeira no território nacional, conforme
preceitua o CTN, no art. 19, verbis:

"art. 19 - imposto de competência da União, sobre a importação de produtos
estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território nacional".

Reforça esta posição o estabelecido no art. 153, da CF quando trata dos
impostos de competência da União, ao se referir no seu inciso I aos impostos sobre impor-
tação de produtos estrangeiros. Noutras palavras, o que gera a obrigação tributária não é o
fato patrimônio, nem renda ou serviços, mas sim o fato da "importação de produtos
estrangeiros".

Se outro fosse o entendimento não teria a Constituição Federal restringido
o alcance da imunidade tributária especificamente quanto aos impostos sobre "patrimônio,
renda ou serviços", nos precisos termos do inciso VI, do art. 150, considerando-se sob o
enfoque do fato gerador, porquanto todo e qualquer imposto necessariamente vem a onerar
o patrimônio; prescindiria a Coasátuição Federal de especificar que a vedação de instituir
impostos do mencionado dispositivo referisse a patrimônio, renda ou serviços, para tão
somente estabelecer que se refere a imposto sobre patrimônio, dando a conotação de
imposto que atinge o patrimônio no sentido de onerá-lo.

Vê-se, pois, claramente que não se trata disso; a verdade é que
"patrimônio, renda ou serviços" referem-se estritamente aos fatos geradores: patrimônio,
renda e serviços.

O Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172166), que regula o sistema
tributário nacional, estabelece no art. 17 que "os impostos componentes do sistema
tributário nacional são exclusivamente os que constam deste título com as competências e
limitações nele previstas."., E, verificando-se o art. 4., tem-se que À natureza jurídica
especifica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação..."

Com essas disposições, o CTN, ao definir cada um dos impostos, assim
os classificou em capítulos, de acordo com o fato gerador, a saber:
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Capitulo 1-O Disposições Gerais
Capitulo 11 -ImpostosImpostos sobre o Comércio Exterior
Capitulo UI -O Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
Capitulo IV - Impostos sobre a Produção e Circulação 1
Capitulo V - Impostos Especiais

Ao examinarmos o capitulo III que trata dos impostos sobre o Patrimônio
e a Renda", não encontramos ali os impostos em questão, ou seja o II. e o I.P.I., mas sim
imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana e imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (todos relacionados a
imóveis) e o imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza.

Já o capitulo 11- imposto sobre o Comércio Exterior, encontramos na
seção I o Imposto sobre a Importação e no capitulo IV, impostos sobre a Produção e
Circulação, o imposto sobre Produtos Industrializados.

Em que pese as considerações dos doutrinadares e das posições defendi-
das nos acórdãos citados pela interessada, o que se deve considerar efetivamente é a deter-
minação legal que define a natureza dos impostos em questão como o imposto de impor-
tação e o imposto sobre os produtos industrializados não se caracterizam como impostos
sobre o patrimônio, porquanto a lei os classifica respectivamente como imposto sobre o
comércio exterior e imposto sobre a produção e circulação, como se verifica pelo exame
do C1N, onde o primeiro é tratado no capitulo II e o segundo no capitulo IV, não figuran-
do no capitulo BI referente a impostos sobre o Patrimônio e a Renda".

No que diz respeito à aplicação da penalidade prevista no art., 4., inciso I, da Lei n.
8.218/91, considero-a cabível, no caso, face à recusa do contribuinte em recolher o imposto exigido, quando
do não reconhecimento da isenção por parte da autoridade fiscal.

Vale salientar que somente não ocorre o lançamento da multa quando o contribuinte aceita
o não reconhecimento da isenção e realiza o recolhimento do imposto, nos termos do Parecer Normativo
CST n. 255/71.

Por todo o exposto e por tudo o mais que do processo consta, voto no sentido de negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 1995.

ELIZABETH EMÍLIO DE MORAES CHIEREGATTO - Relatora


